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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001-2025-CMSDA 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025 – CMSDA 
 

 CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o preço 
compatível com as atividades a serem desempenhadas:  
 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê 
que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 
c/c 74, INC III, "c", da Lei Federal 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;  
 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001-
2025-CMSDA, nos termos descritos abaixo: 
 

Objeto a ser contratado: Contratação de serviços técnicos especializados de escrituração 
contábil geral das contas da Câmara Municipal, com lançamento das receitas e despesas, 
emissão dos empenhos e das ordens de pagamento, conciliação bancária, bem como 
confecção e emissão dos relatórios bimestrais e do RGF entre outros relatórios, transmissão 
das matrizes de contas, das prestações de contas eletrônicas mensais e quadrimestrais, da 
alimentação dos relatórios contábeis ao responsável pelo portal transparência e emissão e 
fornecimento dos relatórios de consolidação dos saldos contábeis para fechamento das contas 
deste município, bem como o cumprimento das obrigatoriedades legais inerentes ao 
fechamento das prestações de contas conforme as regulamentações do TCM-PA. por um 
período de 24 meses de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 

Contratado:  AGB CONTABILIDADE - CNPJ 11.496.458/0001-08 
Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses; 02/01/2025 até 31/12/2026.  
Valor Total: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 
Valor Mensal: 12.000,00 (doze mil reais) 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, "c"da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique á disposição do 
público em sítio eletrônico oficial 
 São Domingos do Araguaia, 02 de janeiro de 2025. 

Antônio Rogerio Alves de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia 

Biênio 2025-2026 
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